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PORTARIA NO 106. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

Convoca professora municipal
trabalhar em regime suplementar e

outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislação
vigente, com base na Lei Municipal no 1.26712017, que dispõe sobre o Plano de
Carreira do Magistério Público do Município de Derrubadas e Memorando
lnterno/SMECD no 00512024,

CONVOCA

A Professora Municipal, LUGILEIA FUHR BARROF, para

trabalhar em regime suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais, a contar de 0110212024 a 3111212024, para exercer a função de
professora na Escola Municipal de Ensino Fundamental Duque de Caxias da
localidade de Barra Grande, neste município, concedendo-lhe remuneração
correspondente às horas de convocação, obedecendo os mesmos critérios
aplicados para o regime normal de trabalho da servidora.

Gabinete do Prefeito Municipal adas, aos 21 de
fevereiro de 2024.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Aos.21 de fevereiro de 2024.
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